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introdugao

Este documento apresenta perguntas e respostas sobre a designacéo de
responsdveis pela administracéo do Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do
Adolescente (Fumcad/FIA). A partir dos desafios da gestdo do programa Votorantim
pela Inféncia e Adolescéncia (VIA) e da implementacdo da Régua de Maturidade
(RM), constatou-se a necessidade de formular um documento que esclarecesse essa
funcéo.

Para melhor entendimento, se faz necessdario comentar os Fundos Publicos,
em especial, o Fumcad/FIA, e sobre a figura juridica do Conselho Municipal dos
Direitos da Crianca e do Adolescente (CMDCA).

Parte deste conteudo foi extraido do Manual Conselhos Municipais das Areas
Sociais, publicado pela Fundagéo Prefeito Faria Lima — Cepam, em 2010. Também
foram compilados textos de fontes diversas, a fim de formatar um material bdsico
de consulta e facil entendimento aos interessados no tema.

Os dispositivos legais que embasam as observacdes feitas séo:

* Constituicdo Federal, de 5 de outubro de 1988.

* Lei federal 4.320, de 17 de marco de 1964. Dispde sobre os Orgcamentos
Piblicos, Arts. 71 a 74;

* Lei federal 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispée sobre o Estatuto da
Crianca e do Adolescente (ECA), Art. 88, Inciso IV;

* Lei federal 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispbe sobre as sancdes
aplicaveis aos agentes publicos nos casos de enriquecimento ilicito no
exercicio de mandato, cargo, emprego ou funcdo na administragdo publica
direta, indireta ou fundacional e da outras providéncias, Art. 20;

* Decreto-Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967. Dispée sobre a organizagéo
da Administracéo Federal, Art. 80, § 1o;

* Resolugdo do Conselho Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente
(Conanda) 137, de 21 de janeiro de 2010. Dispoe sobre os parG@metros para
a criagdo e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais
dos Direitos da Crianca e do Adolescente, Art. 8o.

* Emenda Constitucional n® 19, de 4 de junho de 1998. Modifica o regime
e dispée sobre principio e normas da Administragdo Publica, Servidores e
Agentes politicos, controle de despesas e financas publicas e custeio de
atividades a cargo do Distrito Federal, e dé& outras providéncias.




sobre os fundos especiaqis

Para entender a gestéo estratégica e administracdo dos fundos especiais,
primeiramente vamos conceitud-los.

O que é um fundo especial?

De acordo com a Lei Federal 4.320, de 17 de marco de 1964, fundo especial
é “o produto de receitas especificas que, por lei, se vincula a realizacdo de
determinados objetivos ou servicos, facultada a adogéo de normas peculiares de
aplicacéo”.

No que diz respeito & organizacdo administrativa, os referidos fundos néo
demandam estrutura especifica, de forma que sua operacionalizacéo efetuar-se-a
pela estrutura do 6rgéo ao qual cada fundo esteja vinculado.

De acordo com J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (1996, p. 133):

o fundo especial ndo é entidade juridica, érgdo ou unidade
orcamentdria, ou ainda uma conta mantida na Contabilidade, mas
tdo somente um tipo de gestéo financeira de recursos ou conjunto de

recursos vinculados ou alocados a uma drea de responsabilidade para
cumprimento de objetivos especificos, mediante a execucdo de
programas com eles relacionados.

O que é o Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente
(Fumcad/FIA)?

O Fumcad/FIA tem natureza especial e é criado e mantido por lei municipal,
com recursos do Poder Publico e de outras fontes.

A Resolucéo Conanda 137, de 21 de janeiro de 2010, norteia a criagéo e o
funcionamento dos Fumcads/FIAs, em obediéncia as regras e aos principios
estabelecidos pela Constituicdo Federal (CF/1988), a Lei 8.069, de 1990, e

legislagéo pertinente.




sobre as caracteristicas dos aqgentes
pUblicos e seus vinculos juridicos

Os diferentes papéis que podem ser assumidos pelos agentes publicos dizem
respeito as tarefas e responsabilidades de cada um deles. Vamos entender quais
s@o esses papéis para compreender como os agentes relacionam-se com a gestéo
dos fundos especiais e do Fumcad/FIA.

O que é um agente publico?

De acordo com Diégenes Gasparini (2004), os agentes publicos s@o todas as
pessoas fisicas que, sob qualquer vinculo juridico (e alguma vezes sem ele),
prestam servigos @ Administragéo Publica ou realizam atividades que estdo sob sua
responsabilidade. SGo todas as pessoas que desempenham a funcdo publica,
materializando, assim, o exercicio da funcéo do Estado.

Os agentes publicos precisam de duas caracteristicas para serem reconhecidos
como tal: a investidura em fungéo publica e a natureza da funcéo.

A definicéo legal de agente publico encontra-se na Lei 8.429/1992, Art.
20:

Art. 20 Reputa-se agente publico, para os efeitos desta lei, todo aquele

que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneragéo, por
eleicdo, nomeacédo, designacdo, contratacdo ou qualquer outra forma
de investidura ou vinculo, mandato, cargo, emprego ou funcdo nas
entidades mencionadas no artigo anterior.

Trata-se, pois, de uma categoria que abrange o servidor publico, o empregado
publico, o terceirizado e o contratado por tempo determinado.

Dos tipos de agentes publicos

O que é um agente politico?

Ocupante dos primeiros e mais altos escalées do poder publico, é investido no
cargo por meio de nomeacdo, eleicdo, designacdo ou delegacdo. E aquele
detentor de cargo eletivo, por mandatos transitérios, como os chefes de Poder
Executivo e membros do Poder Legislativo, além daquele que exerce cargos de
ministros de Estado e de secretdrios nas Unidades da Federacéo,

Os chefes do Executivo, membros do Tribunal de Contas, membros dos Poderes
Legislativo e Judicidrio, delegados da policia, defensores publicos, etc., sGo todos
agentes politicos.




O que é um empregado publico?

Os empregados publicos sdo todos os titulares de emprego publico da
Administragdo direta e indireta sujeitos ao regime juridico da Consolidagdo das Leis
do Trabalho (CLT) e, por isso, chamados também de celetistas. Ndo detém o direito
a estabilidade constitucional, nem ao regime de previdéncia peculiar.

O que é um servidor publico?

Os servidores publicos, ou estatutdrios, sdo os titulares de cargo publico
efetivo e/ou em comiss@o, com regime juridico estatutdrio geral, ou peculiar, e
integrantes da Administragdo direta, das autarquias e fundagdes puUblicas com
personalidade de Direito Publico.
O que é um prestador de servico pUblico privado?

O prestador de servigco publico é aquele ator particular ou privado que

recebe por delegacéo as atividades publicas exercidas pelo Estado. Nesses casos,
o particular assume uma posigdo que é publica, representando o Estado.

A prestacdo do servico publico pode ser:

* Centralizada — quando o poder publico executa servicos, através de
seus orgdos, de responsabilidade exclusiva;

* Descentralizada — séo os servigos cuja execugdo foi transferida para

empresas estatais ou privadas. A responsabilidade dos entes delegados,
portanto, sempre estard submissa @ mesma regra que cabe ao poder
publico, pois estardo executando servicos de natureza publica. Séo
exemplos de prestadores de servico publico descentralizados as
empresas concessiondrias de linhas de énibus; distribuidoras de energia
elétrica, etc.

O que é um cargo de confianca, em comisséo ou de livre provimento?

Os cargos em comissdo admitem provimento em cardter provisério e sdo
também de livre nomeagdo e exoneragdo (CF/1988, Art. 37, 1l). Esses cargos sdo
destinados as funcdées de direcdo, chefia e assessoramento e a sua investidura
dispensa o concurso publico. A Emenda Constitucional 19/1998 determina que
parte desses cargos deve ser ocupada por servidores de carreira estatutdrios.

Assim, a diferenca entre cargo em comiss@o e cargo em confianca reside na
pessoa que vai ocupar o cargo. Se for servidor efetivo, exercerd o cargo de
confianca. Se ndo ocupa cargo, ou emprego efetivo, serd provido no cargo em
comissdo.




O que é um conselheiro?

E todo individuo que integra um conselho, podendo ser agente publico,
qguando representa o governo, ou membro da sociedade civil. Os conselhos s@o
6rgdos colegiados que estabelecem as diretrizes, acompanham e avaliam
determinada politica publica.

O que é um ordenador de despesas?

O Decreto-Lei 200/1967, Art. 80, § 10, dispde sobre a organizacéo da
Administracdo Federal, e que o Ordenador de despesas é toda e qualquer
autoridade de cujos atos resultarem emissGo de empenho, autorizagdo de
pagamento, suprimento ou dispéndio de recursos da Unido ou pela qual esta
responda.

Assim, é possivel afirmar analogicamente, no dmbito dos demais entes, que
o ordenador de despesas é a autoridade administrativa com competéncia de
ordenar a execucdo de despesas orcamentdrias, como a emissGo de notas de
empenho e autorizacdo para liquidacdo de despesas; inclusive com as
responsabilidades funcional e pessoal, em caso de conivéncia, de irregularidades
na aplicacé@o de recursos.

O ordenador de despesas nGo é um mero signatdrio de documentos. O
servidor teré essa atribuicdo definida pelo cargo que ocupa, isto é, detém o poder
exclusivo devido as suas atribuicdes emanadas de regulamentos ou estatutos e terd
sempre a obrigacéo de prestar contas dos atos que ordenar. Existem dois tipos de
ordenadores de despesas: o origindrio ou primdrio, como é o caso dos prefeitos,
dirigentes de 6rgdos da administracéo publica, secretdrios, etc.; e o secunddrio,
gue sdo as pessoas nomeadas por esses dirigentes primdrios, com conhecimentos
especificos em contabilidade e finangas publicas, e revestido dessa autoridade para
operacionalizar as despesas orcamentdrias de modo transparente.

Todos os ordenadores de despesas estéo sujeitos ao controle interno exercido
pela contabilidade e auditoria do 6rgéo; e externo, que é exercido pelos Tribunais
de Contas.




sobre o cmdca

O CMDCA ¢ o 6rgao ao qual se vincula o Fumcad/FIA. Nesta secéo, vamos
apresentar uma definicdo de Conselho Municipal e de CMDCA, para especificar
sua natureza e suas fungdes.

O que é um Conselho Municipal?

Orgéo colegiado, estabelece as diretrizes; acompanha e avalia determinada
politica publica. Deve estar vinculado ao érgdo da Administracdo Publica mais
diretamente ligado aos seus objetivos, e sua criagdo é de responsabilidade do
Executivo municipal.

O que é o CMDCA?

Do ponto de vista do Direito Administrativo, o érgdo classifica-se como
pertencente @ Administracéo Publica direta municipal (Poder Executivo).

E um érgéao estatal especial (ndo é s6 governo, nem somente sociedade civil),
isto é, sGo espacos publicos institucionais compostos de forma paritéria por agentes
publicos (representantes governamentais e ndo governamentais), e seus atos s@o
emanados de decisé@o coletiva e ndo de agente Unico. Séo institui¢des inovadoras
em sua natureza juridica, que formulam, monitoram e avaliam as politicas que
asseguram os direitos de criancas e adolescentes.

O CMDCA da as diretrizes, acompanha e avalia as politicas publicas voltadas
a garantia dos diretos de criancas e adolescentes, assim como promove os direitos
estabelecidos no ECA,; fixa critérios de utilizacdo por meio de planos de aplicagéo
do Fumcad/FIA e acompanha a sua execugéo.




sobre o qerenciamento e a administragao
dos recursos qQue compoem o fumcadl/fia

Depois de esclarecidos esses diversos conceitos, podemos definir quais séo
as diferencas entre gestdo e administragdo do Fumcad/FIA, para determinar quais
atores devem ser responsdveis por essas tarefas.

Para conduzir este raciocinio, primeiramente definiremos a composicdo de
recursos do Fumcad/FIA.

Quais recursos compoem o Fumcad/FIA?

O Fumcad/FIA pode ser composto de recursos provenientes de vdrias origens:
de dotacéo orcamentdria intragovernamental; transferéncias intergovernamentais;
penalidades administrativas e multas, por infracdes administrativas ou crimes
previstos no ECA; rendimento da aplicacéo de recursos no mercado financeiro e de
doacdées promovidas por pessoas fisicas ou juridicas, tanto nacionais quanto
estrangeiras, passiveis de serem deduzidas do Imposto sobre a Renda (IR) e
proventos de qualquer natureza.

Assim, todos esses valores, uma vez ingressados no fundo, passam a constituir
recursos publicos.

Ressalta-se, ainda, que a existéncia de um Fundo Especial, paralelo ao cofre
da Administracéo publica municipal, tem o propésito de atingir os principios da
prioridade absoluta, e da destinagéo privilegiada de recursos desse fundo, assim
como estabelecido na Lei 8.069/1990, Art. 40, Paragrafo Unico, Alinea “d”.

Quuais sdo as fun¢oes do CMDCA na gestao do Fumcad/FIA?

Entende-se que a gestdo do fundo a ser executada pelo CMDCA deve
operacionalizar-se em dois momentos distintos:

* O primeiro, no qual o conselho, por meio de seus
membros, discute e delibera acerca da destinacdo dos
recursos do fundo, ou seja, define quais prioridades devem
ser atendidas;

* No segundo momento, o conselho determina qual
montante de recursos serd destinado a cada prioridade
anteriormente definida.

A unido desses dois momentos vai constituir o plano de aplicacéo do conse-
Ilho, necessdrio para que possa ocorrer a liberagdo dos recursos existentes no Fum-
cad/FIA.




Quem é responsavel por administrar os recursos do Fumcad/FIA?

Os Fumcads/FlAs, por serem desprovidos de personalidade juridica (a pessoa
juridica de direito publico interno é o municipio) e ndo se constituirem em 6rgdos
(0o oé6rgdo é o conselho), devem obrigatoriamente ser vinculados
administrativamente a um érgéo do Poder Publico.

Tal vinculagéo vem prescrita no ECA, Art. 88, Inciso IV, e vincula-se ao respec-
tivo CMDCA.

Uma vez criado, o fundo municipal terd vinculacdo ao CMDCA - entretanto,
em atencdo a essa determinacéo, cumpre destacar que essa vinculagdo néo
significa que o conselho serd o responsavel por sua contabilizacéo e escrituragéo.
Significa, sim, que nenhum recurso poderd ter destinacdo e aplicacdo sem que
tenham sido deliberadas politicamente (e tecnicamente) pelo CMDCA, cuja
express@o monetdria dar-se-a por meio de um Plano de Aplicacéo.

O que ndo se pode perder de vista é que o CMDCA é o gestor estratégico do
Fumcad/FIA, ou seja, seu papel é diagnosticar e deliberar sobre o que deve ser
executado além de monitorar todas as a¢des decorrentes das politicas publicas. O
CMDCA néao detém o poder de ordenar despesas, nem tampouco tem a obrigacéo
de prestar contas dos recursos, j@ que, por definicdo, o Fumcad/FIA é uma conta
publica, vinculada a uma secretaria que a administracéo deve indicar. Quando se
atribui ao CMDCA a gestdo do Fumcad/FIA, ndo quer dizer que seu presidente, ou
um dos seus membros, deva ser o ordenador de despesas.

O préprio ECA, em seu Art. 214, determina que o fundo deve ser gerido pelos
conselhos, e ndo por eles administrado: “Os valores das multas reverteréo ao fundo
gerido pelo Conselho dos Direitos da Crianga e do Adolescente do respectivo
municipio”.

Assim, o Poder Executivo néo pode delegar tarefas préprias da administracéo
publica. O processo administrativo ndo pode ser objeto de delegacdo. O ente que
ndo estd revestido dos requisitos necessdrios para formalizar atos administrativos
singulares ndo pode jamais exercé-los.

O CMDCA pode administrar os recursos do Fumcad/FIA?

O CMDCA néo pode administrar os recursos publicos. Essa forma, totalmente
auténoma em relacéo ao Poder Executivo, é desfundada de amparo legal, e este
ndo poderd ser o ordenador de despesas e o prestador de contas perante os 6rgdos
préprios, como, por exemplo, os Tribunais de Contas.

Além do que, a liberagdo dos recursos publicos exige a observéncia de inUme-
ras formalidades legais, sob pena de responsabilidades administrativa, penal e
civil da autoridade administrativa faltosa. O gerenciamento desses recursos deve
ser pautado pelas normas e pelos principios que norteiam a atuacdo dos entes
publicos, como a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia.




Fernando Henrique de Moraes Arasjo (2008), mestre em direito pela Pontificia
Universidade Catélica de Séo Paulo (PUC-SP), entende:

uma vez depositado o dinheiro na conta dos fundos, que, por
sua vez, integram os respectivos cofres publicos de municipios,
Estados e UnidGo, o dinheiro passa a ser publico, e néo
mais particular, cabendo a obediéncia a todo o regramento
normativo de direito publico brasileiro.

Nessa mesma linha, segue a Nota Técnica 19, de 18 de abril de 2017, da
Confederagéo Nacional dos Municipios:

A gestdo do FIA municipal é de competéncia do CMDCA,
conforme disposto no art. 88, inc. IV, do ECA; todavia, isso néo
significa que os conselheiros devem administrar diretamente
os recursos, decidindo sua destinagdo e assinando os cheques.
A operacionalizagéo é atribuicéo dos setores técnicos do Poder
Executivo.

[...]

Para o caso de abertura de conta bancdria especifica,
deverd ser utilizado o CNPJ do FIA. O responsavel pela
abertura desta conta bancéria é o poder publico municipal, por
meio do érgédo designado para administrar as contas bancdrias
da prefeitura como um todo.

O Conanda emitiu a Resolugdo 137, de 21 de janeiro de 2010, determinando
em seu Art. 8o, que o responsdvel pelo FIA deve ser um servidor publico. Vejamos:

Art. 8o O Poder Executivo deve designar os servidores publicos
que atuardo como gestor e/ou ordenador de despesas do
Fundo dos Direitos da Crianca e do Adolescente, autoridade
de cujos atos resultard emissGo de empenho, autorizacéo de
pagamento, suprimento ou dispéndio de recursos do Fundo.

Assim, deve-se diferenciar a fungdo do CMDCA, que sempre serd o gestor do
Fumcad/FIA, da fungéo dos servidores publicos designados pelo prefeito, que seréo
os administradores/operadores do fundo, cabendo-lhes a emissGo de empenhos,
cheques, prestagéo de contas e todos os demais controles que uma conta puUblica
possui por determinacéo legal.

Esse servidor ndo terd autonomia plena, pois sempre serd coordenado e
guiado pelas deliberacées dos conselhos.

Portanto, atribuir aco CMDCA a gestéo contdbil e financeira do Fumcad/FIA é
deliberacéo imprépria e sem qualquer fundamento legal.




Resumindo: o que é a gestdo do Fumcad/FIA e o que é a administragdo do

Fumcad/FIA?2

Definicao

Responsdavel

Tarefas e
responsabilida-des

Gestédo do

Fumcad/FIA

Administragdo do Fumcad/FIA

E a determinacéo
estratégica sobre
a utilizacéo dos
recursos existentes
no Fumcad/FIA

E a operacionalizacéo das decisées
tomadas pela gestdo estratégica
do CMDCA

CMDCA

Servidor publico nomeado para tal
funcgéo, com poder de ordenador
de despesas.

* Diagnosticar e
deliberar sobre
o que deve ser
executado com
0S recursos
existentes no
Fumcad/FIA

* Monitorar todas
as acoes
decorrentes
das politicas
publicas

¢ Fazer e assinar o balancete do
Fumcad/FIA

* Fazer pagamentos e compras com
recursos do Fumcad/FIA nos termos da
legislacdo vigente; em especial,

a Lei 8.666/1993

* Requisitar talondrio de cheques

¢ Endossar, sustar, contraordenar,
cancelar e baixar cheques

* Abrir contas de depésito

* Autorizar contas

* Solicitar saldo/extrato e comprovantes

* Efetuar resgates e aplicacées financeiras
e Cadastrar, alterar e bloquear senhas

* Efetuar pagamento por meio eletrdnico,
nos termos da legislagdo vigente

* Efetuar movimentacdes financeiras

¢ Liberar arquivos de pagamentos no
gerenciador financeiro

* Encerrar contas de depésito

e Consultar contas/aplicagéo

* Programar repasse de recursos

* Receber, passar recibo e dar quitacéo

¢ Solicitar saldo/extrato de investimentos

¢ Solicitar saldo/extrato de operacées
de créditos

* Emitir comprovantes
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